
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	ESTAPO PO PARANÁ 	

DECRETO N° 156 /97 

  

  

  

  

Prefeitura Municipal de enavvra 
Nessa Cidade, Nosso Orgulho 

APOSENTA a pedido, por idade, o servidor 
ONOFRE JOÃO JOBE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, ó uso.  de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor 
ONOFRE JOÃO JOBE ; ':pórtador da Cédula de Identidade n° 8.014.562-4, ocupante do 
cargo de Provirrienür Efetivo de Servente Geral, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos; nos iehnosfddJProcesso n° 6751/97, com base no artigo 192, inciso III, alínea 
"d" da Lei`COniPlementã if 018/92, em consonância com artigo 40, inciso 111, alínea "d" 
da Constituição-Federal; com proventos de inatividade proporcional a 10/35 avos de seus 
venciinentos;aereseido'de 14,56 (quatorze horas e cinqüenta e seis minutos) de horas 
extras (média) cáristante no artigo 195, parágrafo 2° da Lei Complementar n° 039/96, 
mais 09% (noVé 156r-tento) de Adicional Tempo de Se , o, capitulado no Artigo 82 da 
Lei;Córriplementar n°018/92, perfazendo um total de $ 68,93 (sessenta e oito reais e 
noventa e tresentavos).Sendo o valor inferior ao s3 ário mínimo, e em atendimento ao 
que dispõe o - • o 34, inc 	da Constituição Esta( ual, fica arredondado para o salário 
mínimo 

publitiçãõrrevs a ando a 
Ffrji 

. 2°-  - Est decreto entra e vigor a partir da data de sua 
sposições e contrário. 
A frr 	, 
O MUNICIPAL aos 04 de dezemb s de 1997. 

("? A 21$11"ÁkiONIar RNANDOiSC NAVACA 
P efeito Munici 

/- 

Secretário de d nistração 
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